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                 PROJETO DE LEI Nº 061, DE 16 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 309, DE 17.10.1990, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

            Art. 1º. Altera a redação do Artigo 3º da Lei nº 309, de 17 de outubro de 1990, que passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 3º - O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente- COMDICA, é composto por 10 integrantes e respectivos suplentes, sendo”:
I – Cinco  membros representantes da área governamental, indicados pelos seguintes órgãos:

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo;

b) Secretaria Municipal da Saúde;

c) Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Ação Social;

d) Secretaria Municipal da Administração;

e) Secretaria Municipal da Fazenda.
II – Cinco membros representantes da área civil, indicados pelas seguintes entidades:
a) Lions Clube de São Pedro do Sul;

b) Rotary Clube;

c) Unicic – União Ecumênica das Igrejas Cristâs de São Pedro do Sul;

d) Apesp – Associação dos Pastores Evangélicos de São Pedro do Sul;

e) Casa da Amizade.”
           Art. 2º. Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                           VICTOR DOELER, 

                                            Prefeito Municipal.

        Silvana Tassinari Taschetto,                         Artur Sergio Haesbaert Filho,

Secretária Municipal da Administração.                         Procurador Municipal.
                    JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 061 /2017.
                    Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                     A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 061, de 16 de junho de 2017, que “ALTERA O ARTIGO  3º DA LEI Nº 309, DE 17.10.1990,  E DÁ PROVIDÊNCIAS.

 A matéria ora remetida ao Legislativa Municipal tem como objeto a redução do número de representantes do COMDICA, com o fim de assegurar quorum mais relevante e salutar nas reuniões do Conselho, atendendo assim a solicitação remetida pela sua Presidente Municipal, com motivação expressada junto ao Ofício nº 01/2017, de 10 de abril do corrente ano - em anexo, o qual, conjuntamente com a ata do conselho inclusa, dá conta de que as modificações propostas atendem às necessidade do Conselho.
Ademais, o Conselho entende que a representação da área governamental da Casa da Criança e do Adolescente, como também do CRAS, não têm por quê fazer parte do COMDICA, já que são entidades que pertencem à Secretaria de Habitação, Trabalho e Assistência Social, sendo que esse Conselho tem, dentre suas atribuições, a de auxiliar, fiscalizar e verificar o funcionamento dessas entidades. 

Esperamos, assim, ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitando seu recebimento, análise, discussão e votação, colocando a Presidente do COMDICA à disposição para maiores esclarecimentos.

 Victor Doeler,

Prefeito Municipal.   
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